
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado do Ambiente - SEA 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

63.01.01.01 

 
Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Avenida Venezuela, 110 – Saúde – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20.081-312 

Telefone 2332-4604     /    www.inea.rj.gov.br 

Folha 1 de 2 

ATA da 430ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

09/05/2018 

 

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às dez horas, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

quadringentésima trigésima Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Paulo Schiavo Junior, Diretor de 

Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Maise Marini Coutinho, 

Coordenadora de Gente (COGEN), representante da Diretoria de Gente e Gestão 

(DIGGES); Nestor Prado Júnior, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); Jose 

Maria de Mesquita Junior, Diretor de Pós-Licença (DIPOS); e Ruy Geraldo Corrêa Vaz 

Filho, Diretor de Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais constam na lista de 

presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu 

início à reunião. 1. E-07/203.900/07 – Cerâmica Alfa Ltda. Epp. Requerimento: 

Licença de Operação para fabricação de tijolos cerâmicos no município de Paraíba do 

Sul. Decisão: Conforme consideração da equipe técnica da Superintendência Regional 

Médio Paraíba do Sul (SUPMEP) e Parecer Técnico de Licença de Operação nº 

SUPMEP 43/18, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 2. E-

07/506.576/10 – Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE). Requerimento: 

Averbação da Licença de Operação (LO IN023250) a ser transformada em Renovação 

da Licença de Operação (LO IN023250) para sistema de coleta e tratamento de esgoto 

em Estação de Tratamento a nível secundário (ETE Penha), com vazão média de 600l/s, 

composto por 45,8km de troncos coletores e 9,4km de linhas de recalque e as seguintes 

Estações Elevatórias: EES 56 – Vila do João, EES 57 – Maré I, EES 58 – Maré II, EES 

59 – Fundão, EES 101 – Roquete Pinto I, EES 102 – Roquete Pinto II, EES – Vila 

Operária, EE 60 – Faria Timbó, EE – Parque Tecnológico. Decisão: Renovação 
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aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento de 

Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM) e Parecer Técnico de Licença de 

Operação n° GELANI-PT-0016/2018. 3. E-07/002.7075/14 – Inova Ambiental 

Assessoria e Comércio Limitada Me. Requerimento: Alteração de CNPJ. Emissão de 

nova licença, mantidas as condicionantes e o prazo de validade da Licença de Operação 

(LO IN029987), devido à impossibilidade de proceder-se à alteração do número do 

CNPJ no Sistema de Licenciamento informatizado do INEA, passando de: “CNPJ 

07.125.452/0003-00”, para: “CNPJ 07.125.452/0001-49”. Após a emissão da nova 

licença, a LO IN029987 deverá ser revogada. Decisão: Emissão, revogação e alteração 

aprovadas conforme considerações da equipe técnica da DILAM. 4. PD-07/014.346/17 

- Ocean Safer Monitoramento Ambiental Ltda.. Requerimento: Licença de Operação 

para coleta e transporte hidroviário de resíduos perigosos (Classe I) e não perigosos 

(Classe IIA e IIB). Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de 

Licenciamento de Risco ambiental e Áreas Contaminadas (GELRAC/DILAM) e 

Parecer Técnico de Indeferimento de Licença de Operação: nº GELRAC-PT-0118/2018, 

o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. II. Encerramento: Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a 

presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual 

do Ambiente presentes nesta data. 
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